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As melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 16 de agosto de 2022

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/006615/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Servidora: Ivete Passos de Cerqueira e Silva
Beneficiário: Jorge Raimundo de Cerqueira e Silva
Relator: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001227/2022

EMENTA: Pensão. Ato conforme Lei nº 11.357/2009.

Vistos, etc.;

Conforme dispõe a Resolução nº 43/2017, que alterou o Regimento Interno deste
TCE, e após apreciação para fins de registro, reconheço a legalidade da Portaria
nº  0402370/2022,  publicada  no  D.O.E.  de  31/03/2022  (Ref.2837590-85),  que
concedeu a Pensão por Morte em favor de Jorge Raimundo de Cerqueira e
Silva, viúvo da servidora estadual aposentada Ivete Passos de Cerqueira e
Silva, inscrita sob a matrícula nº 11143076, nos termos da Lei nº 11357/2009,
alterada pela Lei nº 14.250/2020, conforme Relatório da 6ªCCE (Ref.2854438-1).

As  melhorias  posteriores  à  data  da  inatividade  deverão  ser  incorporadas  às
pensões previdenciárias, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 16 de agosto de 2022

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/006571/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Servidora: Rosana Maria Gonçalves Carvalho
Beneficiário: Edvaldo Alves Carvalho
Relator: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001233/2022

EMENTA: Pensão. Ato conforme Lei nº 11.357/2009.

Vistos, etc.;

Conforme dispõe a Resolução nº 43/2017, que alterou o Regimento Interno deste
TCE, e após apreciação para fins de registro, reconheço a legalidade da Portaria
nº  0318055/2021,  publicada  no  D.O.E.  de  24/08/2021  (Ref.2837080-66),  que
concedeu a Pensão por Morte em favor de Edvaldo Alves Carvalho, viúvo da
servidora  estadual  aposentada  Rosana  Maria  Gonçalves  Carvalho,  inscrita
sob a matrícula nº 11158238, nos termos da Lei nº 11357/2009, alterada pela Lei
nº 14.250/2020, conforme Relatório da 6ªCCE (Ref.2854578-1).

As  melhorias  posteriores  à  data  da  inatividade  deverão  ser  incorporadas  às
pensões previdenciárias, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 17 de agosto de 2022

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator
Tomei conhecimento

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/006595/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Servidora: Jorilourdes Leite de Souza
Beneficiário: José Batista de Souza Filho
Relator: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001238/2022

EMENTA: Pensão. Ato conforme Lei nº 11.357/2009.

Vistos, etc.;

Conforme dispõe a Resolução nº 43/2017, que alterou o Regimento Interno deste
TCE, e após apreciação para fins de registro, reconheço a legalidade da Portaria
nº  0398315/2022,  publicada  no  D.O.E.  de  23/03/2022  (Ref.2835377-79),  que
concedeu a Pensão por Morte em favor de José Batista de Souza Filho, viúvo
da servidora estadual aposentada Jorilourdes Leite de Souza, inscrita sob a
matrícula nº 19305344,  nos termos da Lei  nº  11357/2009,  alterada pela Lei  nº
14.250/2020, conforme Relatório da 6ªCCE (Ref.2856274-1).

As  melhorias  posteriores  à  data  da  inatividade  deverão  ser  incorporadas  às
pensões previdenciárias, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 17 de agosto de 2022

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 303, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

PROCESSO  SELETIVO  DO  PROGRAMA DE  ESTÁGIO  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA - EDITAL TCE/BA Nº 002/2022, DE 06 DE
JUNHO DE 2022. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  e  na  forma  do  Edital  nº  002/2022,
publicado  no  eDOTCE  de  06  de  junho  de  2022,  CONVOCA os  candidatos
aprovados, por ordem de classificação, para comparecerem na Sede deste TCE,
no dia e horário indicado, apresentando a documentação a seguir relacionada,
conforme relação abaixo.

Data: 24 de agosto de 2022

Horário: 9:00 horas, para os estagiários do turno matutino
14:00 horas, para os estagiários do turno vespertino

Local:  Sede  do  TCE/BA  -  Ed.  Cons.  Joaquim  Batista  Neves,  n°495,
Plataforma        05,  Avenida 4  Centro Administrativo da Bahia – CAB -
Salvador/BA - térreo 

Apresentar os seguintes documentos, original e uma cópia:

a) Comprovante de matrícula no semestre ou ano letivo em curso, para os Níveis
Médio e Superior; 
b) Comprovante de frequência regular, para Nível Médio;
c) Comprovante que cursou 40% das disciplinas do curso, para Nível Superior
d) RG
e) CPF
f) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral, se maior de 18 anos
g) Comprovante de alistamento no Serviço Militar, se do sexo masculino
h) Comprovante de residência
i) RG do representante legal para o candidato menor de idade ou termo de guarda
expedido por autoridade judicial, se for o caso
j) Carteira de Trabalho
k) Currículo atualizado

Candidatos Convocados:

114 - DIREITO - VESPERTINO 
CAROLINA MAIA MELO - 9º lugar 
GABRIELLA CAROLINE COSTA DA SILVA - 10º lugar

117 - ENGENHEIRO CIVIL - MATUTINO
THAILANE FIGUERÊDO SILVA - 3º lugar
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